
REQUERIMENTO Nº          , DE 2021

(Do Sr. HILDO ROCHA)

Requer  a  realização  de  Audiência  Pública
para  debater  acerca  dos  resultados  da
administração  operacional  dos  Distritos
Sanitários  Especiais  Indígenas,  (DSEIS)  do
Subsistema  de  Atenção  à  Saúde  Indígena
(SUS) nos Estados do Maranhão e da Bahia.

Senhor Presidente, 

         Nos termos do Art.  255 do Regime Interno da Câmara dos

Deputados  (RICD),  requeiro  a  Vossa  Excelência  ouvido  o  Plenário  desta

Comissão,  seja realizada reunião de Audiência Pública para debater  acerca

dos resultados da administração operacional dos Distritos Sanitários Especiais

Indígenas (DSEIS) do Subsistema de Atenção à Saúde (SUS) dos Estados do

Maranhão e da Bahia.

Portanto requeiro que seja convidado a comparecer a este órgão técnico

as seguintes personalidades

 Coordenadores do D´sei dos Estados do Maranhão e Bahia;

 Representante dos Índios Guajajaras;

 Representante dos Índios Krikati;

 Representante dos Índios Kanelas;

 Representante dos Índios Tenetehara

 Representante dos Índios Gaviões

 Representante do Povo Pataxó;

 Representante do Povo Pataxó-Hã-hã-hãe;

 Representante do Povo Tupinambá;

 Federação Indígena das Nações Pataxó e Tupinambá do Extremo

Sul da Bahia (FINPAT); *C
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 Movimento Unido dos Povos e Organizações Indígenas da Bahia

(MUPOIBA) e

 Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB).

JUSTIFICAÇÃO

Um dos grandes desafios do Subsistema de Atenção à

Saúde  Indígena  (SASISUS)  é  o  de  garantir  a  qualidade  do  atendimento  à

população indígena.

Os  Distritos  Sanitários  Especiais  Indígenas  (DSEIS)

devem realizar um trabalho estruturado, com equipes de saúde bem montadas

para realizar um atendimento de qualidade, mesmo nas aldeias mais distantes.

Os D´seis promovem a coordenação da rede de saúde e

das  práticas  sanitárias,  além  de  desenvolver  atividades  administrativo-

gerenciais a prestação da assistência com o Controle Social.

As populações indígenas são sensíveis às enfermidades

em razão de habitarem regiões isoladas e de difícil  acesso. São vitimas de

doenças como infecções respiratórias, hepatite, malária, entre outras.

Nesse sentido, considero de fundamental importância que

esta  Comissão  conheça  o  trabalho  que  vem  sendo  realizado  e  quais  os

desafios enfrentados no Subsistema de Atenção à Saúde Indígena (SASISUS).

Dessa forma, proponho realizar esse debate com as unidades da Bahia e do

Maranhão.

Solicito,  então,  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação do presente requerimento.

Sala das Sessões, em 25 de outubro de 2021.

Deputado HILDO ROCHA
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Requerimento
(Do Sr. Hildo Rocha )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública para debater acerca dos

resultados da administração operacional

dos Dis t r i tos  Sani tár ios  Espec ia is

Indígenas, (DSEIS) do Subsistema de

Atenção à Saúde Indígena (SUS) nos

Estados do Maranhão e da Bahia.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD216288936700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Hildo Rocha (MDB/MA)

 2  Dep. Jorge Solla (PT/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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